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RESUMO: O artigo examina as razões do aumen-

to, nos últimos dez anos, dos royalties e partici-

pações especiais pagos ao estado do Rio de

Janeiro e aos municípios fluminenses em face da

exploração e produção de petróleo e gás natu-

ral, apresentando algumas perspectivas para o

futuro próximo. A análise quantitativa empreen-

dida permite dimensionar a importância de tais

receitas nas finanças públicas, fornecendo indi-

cações de que elas permanecerão substanciais

até o início da próxima década. Refletir sobre a

expressividade e a previsibilidade das participa-

ções governamentais é o ponto nodal deste

trabalho, cuja principal conclusão é a de que

planejamento e investimento conscientes são

ferramentas indispensáveis para evitar o cometi-

mento de erros e a perda de oportunidades,

como já ocorreu em outros ciclos extrativistas no

Brasil.

PALAVRAS-CHAVE: petróleo;

gás natural; participações

governamentais; finanças

públicas; Rio de Janeiro.

  1 Artigo coordenado por Paula
Alexandra Canas de Paiva
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sustentabilidade da aplicação dos
royalties do petróleo e gás

natural",  desenvolvida  no âmbito
da Escola de Contas e Gestão -
ECG, do Tribunal de Contas do

Estado do Rio de Janeiro - TCE-RJ.
Apoio  metodológico de Renata de
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INTRODUÇÃO

Entre 1996 e 2005, o estado do Rio de Janeiro  e um

conjunto de nove municípios fluminenses

confrontantes com a província petrolífera da Bacia de

Campos - Cabo Frio, Armação dos Búzios, Casimiro de

Abreu, Rio das Ostras, Macaé, Carapebus, Quissamã,

Campos dos Goytacazes e São João da Barra - registra-

ram contínuo e vigoroso aumento de receitas oriundas

de participações governamentais incidentes sobre a ex-

ploração e produção de petróleo e gás natural.

A abrupta elevação das receitas teve como marco inicial

o ano de 1998, logo após a edição da Lei Federal nº

9.478/97 - conhecida como a Lei do Petróleo - que,

entre outras importantes medidas, ampliou as alíquotas

básicas de royalties de 5% para até 10% do valor da

produção e criou o pagamento de participações espe-

ciais sobre o lucro obtido em campos de grande pro-

dução ou rentabilidade .

Desde a entrada em vigor da nova legislação - com a

abertura do mercado interno, o conseqüente aumento

dos volumes produzidos e a evolução favorável dos

preços do petróleo no mercado internacional -, os re-

cursos das participações governamentais recebidos pelo

governo do estado do Rio - nas modalidades de royalties,

royalties excedentes e participações especiais - evoluí-

ram de R$74 milhões em 1996 para R$4 bilhões em

20054 , montante que correspondeu a mais de 13% do valor total da receita esta-

dual do exercício. No mesmo período, os valores das referidas participações governamentais

distribuídos aos nove municípios fluminenses que integram a Zona de Produção Principal da Bacia

de Campos, acima mencionados, também registraram um aumento expressivo, elevando-se, em

moeda de dezembro de 2005, de R$1,5 milhão em 1996 para R$1,7 bilhão em 20055 .

A magnitude dos valores das participações governamentais recebidos pelo RJ e seus municípios

- que, em conjunto, chegam a superar o orçamento total de alguns estados da Federação, como

Mato Grosso do Sul e Alagoas - sugere a importância desses recursos e evidencia como as

finanças públicas fluminenses vêm se tornando significativamente dependentes da exploração e

produção de petróleo e gás natural. Os impactos positivos dessas atividades sobre as finanças

2  Doravante RJ.
3 Além dessas medidas, a Lei nº 9.478/97, analisada com mais detalhes na próxima seção, revogou a Lei nº 2.004/53
(que criou a Petrobras), instituiu o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE e criou a Agência Nacional do
Petróleo - ANP.
4  Pela conversão para reais em dezembro de 2005; valores atualizados pelo IGP-DI médio ponderado da FGV/RJ.
5 Em 2005, o montante repassado aos 92 municípios fluminenses totalizou R$ 2,3 bilhões (valores atualizados pelo IGP-
DI médio ponderado da FGV/RJ).

A
RM

A
Ç

Ã
O

D
O

S 
BÚ

ZI
O

S

SÃ
O

 J
O

Ã
O

D
A

 B
A

RR
A

RI
O

 D
A

S 
O

ST
RA

S

Q
U

IS
SA

M
Ã

C
A

SI
M

IR
O

D
E 

A
BR

EU



47

PE
TR

Ó
LE

O
 E

 G
Á

S 
N

A
TU

R
A

L
2222 2

ES
TU

D
O

S

públicas vão além dos ingressos dos recursos

propriamente ditos, beneficiando de forma sig-

nificativa a situação patrimonial dos entes, em

especial a do estado do Rio de Janeiro.

O estabelecimento do novo marco institucional

em que se processaram as relevantes mudan-

ças no setor do petróleo e gás natural analisa-

das adiante remonta à aprovação da Emenda

Constitucional nº 9, de 09/11/1995, que

flexibilizou o monopólio do petróleo. Pelo novo

dispositivo aprovado, em lugar do monopólio

que era exercido pela Petrobras desde 1953, a

União - que permaneceu proprietária dos de-

pósitos de petróleo, gás natural e outros

hidrocarbonetos fluidos existentes no territó-

rio nacional - passou a poder contratar com

empresas nacionais e estrangeiras6  a explora-

ção das atividades ligadas ao petróleo e gás,

relacionadas no art. 177 da Constituição Fede-

ral como sendo de seu monopólio, mediante

concessão ou autorização.

Vale comentar que a abertura do mercado bra-

sileiro de petróleo faz parte do processo de

reformas estruturais da economia que ocorreu

nos anos 90 e teve por objetivo incentivar a

entrada de novos investimentos, aumentar a

concorrência e acabar com as distorções nas

políticas de preços e subsídios. Até então, as

importações e exportações constituíam mono-

pólio da Petrobras7  e o país estava fechado ao

fluxo de investimento privado para os setores

de exploração, produção, refino,

comercialização, transporte e importação de

petróleo e derivados, bem como no segmento

de gás natural, configurando alta dependên-

cia do petróleo importado.

Os efeitos da mudança no aparato legal que

regula as atividades ligadas ao petróleo e gás

natural foram posteriormente ampliados em

razão do expressivo aumento de produção que

se seguiu na Bacia de Campos, da elevação das

cotações do petróleo no mercado internacio-

nal e da acentuada desvalorização cambial do

real em relação ao dólar americano ocorrida

em janeiro de 1999.

Apesar do significativo reforço dos cofres esta-

dual e dos municípios fluminenses promovido

pelo ingresso desses recursos, vários trabalhos

acadêmicos, pesquisas, artigos e estudos téc-

nicos têm questionado a qualidade da aplica-

ção das expressivas receitas provenientes do

petróleo - principalmente por parte das admi-

nistrações municipais8. Muitos desses estudos

constataram que, em grande parte dos casos,

os gastos efetuados com essas receitas - finitas,

por derivarem de recursos naturais não-

renováveis - não têm buscado garantir um de-

senvolvimento futuro sustentável daquelas

economias e alertam para a iminência do mo-

mento em que os valores pagos a título de

royalties, royalties excedentes e participações

especiais declinarão; tendo em vista o progres-

sivo e esperado esgotamento das reservas no

longo prazo.

É nesse cenário que as limitações ao desenvol-

vimento sustentável - que já se fazem sentir -,

correm o risco de serem ampliadas. O compor-

tamento que teria sido observado nos municí-

pios mais beneficiados pelo ingresso de recur-

sos do petróleo e gás natural poderá, num fu-

turo próximo, se repetir em municípios

fluminenses das regiões Metropolitana, Costa

Verde e Baixadas Litorâneas, em função da ex-

tração e produção, em larga escala, de petró-

leo e gás natural na Bacia de Santos, com ex-

pectativa de início para 2010.

6 Desde que constituídas sob leis brasileiras e tenham sede e administração no país -
possibilidade também introduzida, à época, pela Emenda Constitucional nº 6/95.
7 A Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, sociedade por ações, foi instituída pela Lei nº
2.004, de 03 de outubro de 1953, e aprovada pelo Decreto do Poder Executivo nº 35.308,
de 02 de abril de 1954.
8 Vide, por exemplo, Pacheco (2003), ANP (2003) e Cruz (2005).
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Sendo assim, o presente artigo propõe uma

reflexão acerca dos impactos e determinantes

do aumento das receitas de participações go-

vernamentais pagas ao estado do Rio de Janei-

ro e aos municípios fluminenses em face da

exploração e produção das reservas de petró-

leo e gás natural, no passado recente e no

momento atual, bem como algumas perspec-

tivas para o futuro próximo.

A primeira seção resume as principais altera-

ções no aparato legal que regula as atividades

ligadas ao petróleo e gás natural e a distribui-

ção das compensações financeiras aos entes

da federação, desde meados dos anos 80.

Na segunda seção, são apresentados dados

relativos à evolução da exploração e produção

de petróleo e gás na Bacia de Campos e no

país, enquanto, na terceira, faz-se um resumo

da evolução dos preços do petróleo, fator

determinante - em conjunto com as mudanças

na legislação, o aumento da produção e a des-

valorização cambial - para o significativo cres-

cimento das participações governamentais re-

cebidas pelos governos do estado e dos muni-

cípios do Rio de Janeiro.

A quarta seção trata dos impactos, sobre as

finanças públicas fluminenses, das mudanças

analisadas nas seções precedentes, evidenci-

ando o expressivo crescimento das receitas pro-

venientes dessas atividades nos últimos anos e

a tendência de manutenção do crescimento em

2006. Na quinta e última seção, encerrando a

análise do período, será destacada a impor-

tância do petróleo para a economia do estado

e dos municípios fluminenses, no passado re-

cente e no presente.

À guisa de conclusão, o trabalho procura, den-

tro das limitações que serão oportunamente

apontadas e não obstante a indisponibilidade

de dados necessários para uma projeção mais

consistente e precisa dos valores e cenários

futuros, avançar no debate sobre as perspecti-

vas para essas atividades no Rio de Janeiro, nas

Bacias de Campos e de Santos, a partir do iní-

cio da próxima década, esboçando estimativas

de valores que deverão ser pagos ao estado e

municípios quando entrarem em operação

importantes campos petrolíferos e de gás na

Bacia de Santos - o que beneficiará municípios

de outras regiões do estado.

Considerando a importância do petróleo e do

gás natural e o caráter finito desses recursos,

seria fundamental que, a partir dos diagnósti-

cos elaborados, fosse possível identificar e pro-

por ações efetivas no sentido de fortalecer as

vocações econômicas estadual e municipais,

com a diversificação das atividades agrícolas,

industriais e de serviços, criando condições de

manutenção do desenvolvimento social e eco-

nômico no tempo; mesmo quando esgotadas

as reservas e encerrado o ciclo de exploração

das riquezas provenientes das jazidas de

hidrocarbonetos.

Nesse contexto, o artigo que ora se apresenta -

inserido na linha de pesquisa intitulada "Efi-

cácia e sustentabilidade da aplicação dos

royalties do petróleo e gás natural", desenvol-

vida no âmbito da Escola de Contas e Gestão

(ECG), do Tribunal de Contas do Estado do Rio

de Janeiro (TCE-RJ) - constitui um primeiro re-

latório, parcial, sobre a análise dos impactos

socioeconômicos decorrentes do ingresso e

utilização dessas receitas por parte do estado e

dos municípios do Rio de Janeiro. O tema re-

presenta objeto de permanente preocupação

por parte do TCE-RJ e, por sua relevância para

a economia estadual e para as gerações futu-

ras, é desdobramento obrigatório do projeto

em andamento e resultará em novos trabalhos.

É na direção de contribuir para incentivar a re-

flexão e o debate acerca de assunto tão rele-

vante para as finanças fluminenses e, princi-

palmente, para a promoção do desenvolvimen-

to do estado do Rio de Janeiro e de seus muni-

cípios, que a ECG e, por conseguinte, o TCE-RJ

pretendem avançar.
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PASSADO RECENTE
E PRESENTE:
DETERMINANTES
E IMPACTOS

MUDANÇAS NA LEGISLAÇÃO
QUE REGULA O SETOR

O aparato legal e institucional que regula as

atividades ligadas ao petróleo e gás natural no

Brasil, como já apontado, foi sensivelmente al-

terado nas últimas décadas. Tais modificações

operaram no seguinte sentido: a progressiva

ampliação da área e das atividades sobre as

quais incide o pagamento das compensações

financeiras; o aumento nos percentuais a elas

correspondentes; e a redução do prazo de re-

colhimento dos pagamentos devidos, resultan-

do em expressivo aumento do volume total das

participações governamentais pagas aos

beneficiários.

O conjunto de normas legais referentes ao pa-

gamento de royalties tem origem na Lei nº

2.004, de 3 de outubro de 1953, que, entre

outras disposições relevantes, criou a Petrobras

e a obrigatoriedade de que a empresa e suas

subsidiárias pagassem, trimestralmente, aos

estados e territórios brasileiros onde estives-

sem localizadas a lavra de petróleo e xisto

betuminoso e a extração de gás, indenização

correspondente a 5% sobre o valor do óleo,

do xisto ou do gás extraídos; cabendo 20% do

que recebessem aos municípios, ou seja, 1%

do total dos royalties, segundo a produção de

óleo de cada um.

A Lei dispunha sobre a Política Nacional do

Petróleo, estabelecia o monopólio da União

sobre as atividades integrantes da indústria do

petróleo e definia as atribuições do Conselho

Nacional do Petróleo (CNP), além de estabele-

cer que a União estava autorizada a constituir

empresa estatal para execução do monopólio,

incluindo a execução de quaisquer atividades

correlatas ou afins àquelas monopolizadas.

A Constituição Federal assegurou aos
estados, Distrito Federal, municípios e

              órgãos da Administração Direta
          da União participação no

                     resultado da exploração
                do petróleo ou

                 gás natural.
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Cuidou ainda de estabelecer que os recursos

recebidos pelos entes beneficiados deveriam

ser aplicados, preferencialmente, na produção

de energia elétrica e na pavimentação de rodo-

vias9.

Com o início da exploração e produção de pe-

tróleo no mar, a Lei nº 7.453, de 27 de dezem-

bro de 1985, sujeitou também esse tipo de

atividade ao pagamento de royalties, manten-

do o mesmo percentual de 5%, assim distribu-

ídos: 1,5% da arrecadação aos estados

confrontantes com poços produtores; 1,5%

aos municípios confrontantes com poços pro-

dutores e àqueles pertencentes às áreas

geoeconômicas dos municípios confrontantes;

1% ao Ministério da Marinha; e 1% para cons-

tituir um Fundo Especial, a ser repartido entre

todos os estados e municípios da Federação.

Acompanhando as mudanças na distribuição

dos recursos, com ampliação dos beneficiários,

essa lei estabeleceu que os valores da indeni-

zação recebidos pelos estados, territórios e municí-

pios passariam a ser aplicados, preferencialmente,

em energia, pavimentação de rodovias, abasteci-

mento e tratamento de água, irrigação, proteção

ao meio ambiente e saneamento básico10.

A Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986, por sua

vez, estabeleceu normas complementares às

então vigentes, introduzindo os conceitos de

região geoeconômica e de extensão dos limi-

tes territoriais dos estados e municípios litorâ-

neos na plataforma continental, conceitos es-

tes aplicados até hoje na distribuição dos

royalties decorrentes da produção marítima de

petróleo e gás natural (Gutman e Leite, 2003).

Para fins de cálculo dos valores indenizatórios,

a Lei atribuiu à Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE a responsabilida-

de pelo traçado das linhas de projeção dos li-

mites territoriais dos estados, territórios e mu-

nicípios confrontantes. Os critérios utilizados

foram: a linha geodésica ortogonal à costa para

indicação dos estados onde se localizam os

municípios confrontantes; ou o paralelo até o

ponto de sua interseção com os limites da pla-

taforma continental, isto é, seqüência da pro-

jeção além da linha geodésica ortogonal à cos-

ta, segundo o paralelo para a definição dos

municípios confrontantes no território de cada

estado. O Decreto 93.189, de 29 de agosto de

1986, regulamentou o traçado de linhas de

projeção dos limites territoriais dos estados,

territórios e municípios a ser utilizado pelo IBGE

para a definição de poços confrontantes.

 9 Art. 27, §§ 1 a 4 da referida Lei.
10 Art. 1, § 3 da referida Lei.
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O IBGE ainda ficou responsável, com base nas

informações sobre a exploração de novos po-

ços e instalações e reativação ou desativação

de áreas de produção fornecidas pela Petrobras

(que detinha o monopólio dessas atividades à

época), pela definição da abrangência das áre-

as geoeconômicas, bem como dos municípios

incluídos nas zonas de produção principal e

secundária11.

Em 1988, a Constituição Federal12 assegurou

aos estados, Distrito Federal, municípios e ór-

gãos da Administração Direta da União partici-

pação no resultado da exploração do petróleo

ou gás natural, de recursos hídricos para fins

de geração de energia elétrica e outros recur-

sos minerais no respectivo território, platafor-

ma continental, mar territorial ou zona econô-

mica exclusiva, ou, então, compensação finan-

ceira por essa exploração; que viria a ser poste-

riormente instituída pela Lei Federal nº 7.990,

de 28 de dezembro de 1989, e regulamentada

pelo Decreto nº 01, de 11 de janeiro de 1991.

De acordo com esse Decreto, a alíquota de

1,5% devida aos municípios confrontantes e

suas respectivas áreas geoeconômicas13 pas-

sou a ser repartida entre os municípios inte-

grantes da Zona de Produção Principal (60%)
14, os integrantes da Zona de Produção Secun-

dária (10%)15, e aqueles  integrantes da Zona

Limítrofe (30%)16.

A aprovação dessas normas alterou a distribui-

ção dos royalties, incluindo entre os

beneficiários os municípios onde se localizas-

sem instalações de embarque e desembarque

de petróleo ou de gás natural. Para acomodar

essa mudança, reduziu-se de 1% para 0,5% o

percentual relativo ao Fundo Especial, desti-

nando-se os demais 0,5% aos municípios com

instalações marítimas ou terrestres de embar-

que ou desembarque. Complementando essa

regulamentação, a Lei Federal nº 8.001, de 13

de março de 1990, alterou a periodicidade dos

pagamentos da indenização, de trimestral para

mensal, vedando aos entes a aplicação desses

recursos em pagamento de dívidas ou no qua-

dro permanente de pessoal, mas sem especifi-

11  Arts. 9 e 10 da referida Lei.
12  Arts. 20, § 1, e 21, inc. XIX.
13 Art. 5 da referida Lei.
14  Rateados entre todos, na razão direta da população de cada um, assegurando-se ao
município que concentrasse as instalações industriais para processamento, tratamento,
armazenamento e escoamento de petróleo e gás natural 1/3 (um terço) da cota desse item.
15  Rateados entre eles, na razão direta da população dos distritos cortados por dutos.
16 Rateados entre eles, na razão direta da população de cada um, excluídos os municípios
integrantes da Zona de Produção Secundária.
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car em que áreas deveriam ser aplicados.

Finalmente, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de

1997, aumentou de 5% para 10% a alíquota

básica dos royalties17, mantendo inalterados

os critérios de distribuição para a parcela do

valor dos royalties - prevista no contrato de

concessão - que representam os 5% estipula-

dos pela Lei nº 7.990/89, acima resumidos, e

introduziu uma forma diferenciada de distri-

buição para a parcela que excede os 5%, de-

pendendo se a lavra ocorre em terra ou na pla-

taforma continental.

As regras introduzidas pela Lei nº 9.478/97 e

atualmente em vigor incluem a indicação dos

pagamentos a serem feitos pelas empresas ex-

ploradoras aos entes da federação - a título de

compensação financeira pelo resultado da ex-

ploração, desenvolvimento e produção de pe-

tróleo e gás natural -, as chamadas participa-

ções governamentais18, quais sejam: bônus de

assinatura - pagamento ofertado na proposta

para obtenção da concessão, pago na assina-

tura do contrato (art. 46); royalties - incidentes

sobre a produção comercial de cada campo de

petróleo e gás natural, em montante corres-

pondente a um mínimo de 5% e um máximo

de 10% da produção, calculado em função dos

preços de mercado do petróleo, gás natural ou

condensado, das especificações do produto e

da localização do campo (arts. 47 a 49); partici-

pação especial - calculada sobre os lucros dos

campos de grande volume de produção ou

grande rentabilidade (art. 50); e pagamento

pela ocupação ou retenção de área - fixado por

quilômetro quadrado ou fração da superfície

do bloco, a ser pago anualmente, podendo ser

aumentado pela ANP no caso de prorrogação

do prazo de exploração. Além dessas, a Lei es-

tabeleceu o pagamento, aos proprietários de

bloco localizado em terra, de participação equi-

valente a um percentual variável entre cinco

décimos por cento e um por cento da produ-

ção de petróleo ou gás natural, a critério da

ANP (art. 52).

Como já foi comentado, embora tenha esta-

belecido a alíquota básica dos royalties em

10%, a Lei do Petróleo manteve os mesmos

critérios de distribuição da parcela até 5% an-

teriormente definidos pela Lei nº 7.990/89. Por

outro lado, para a parcela do valor dos royalties

que excede a cinco por cento da produção, a

Lei estabeleceu, no seu art. 49, que quando a

lavra ocorre no mar - caso do estado do Rio de

Janeiro -, deverão ser pagos, desse valor, 22,5%

aos estados e 22,5% aos municípios, todos

eles produtores confrontantes; 15% ao Minis-

tério da Marinha, para atender aos encargos

de fiscalização e proteção das áreas de produ-

ção; 7,5% aos municípios afetados pelas ope-

rações de embarque e desembarque de petró-

leo e gás natural; 7,5% para a constituição de

um Fundo Especial, a ser distribuído entre to-

dos os estados, territórios e municípios; e, por

fim, 25% ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

Os municípios produtores e os confrontantes

com campos petrolíferos de elevada produção

e alta rentabilidade passaram a fazer jus, ain-

da, às participações especiais, caso de alguns

dos municípios confrontantes com a Bacia de

Campos - o que tende a acentuar a concentra-

ção na distribuição dos recursos do petróleo

entre os municípios beneficiários desta região.

Em contraste com a forma como são calcula-

dos e pagos os royalties, a participação especi-

al é aplicada sobre a receita líquida da produ-

ção trimestral de cada campo, ou seja, o lucro

do campo, que é apurado deduzindo-se da

receita bruta da produção os royalties, os in-

17  A lei prevê que esta alíquota poderá ser reduzida pela ANP até um limite de 5%, tendo em
conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros fatores.
18  O regime de participações governamentais foi regulamentado pelo Decreto nº 2.705/98, que
definiu os critérios para o seu cálculo e sua cobrança.
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vestimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos previstos na

legislação em vigor.  Os recursos das participações especiais são calculados por campo, utilizando

alíquotas progressivas, que variam de zero a 40%, em razão do tempo e da localização da lavra,

segundo o Decreto 2.705/98 (art. 21) - sendo os procedimentos detalhados nas Portarias da ANP

(Gutman e Leite, 2003).

De acordo com o art. 50 da Lei, 40% dos recursos das participações especiais vão para o estado

onde ocorrer a produção em terra ou que seja confrontante com a plataforma continental onde

se realizar a produção e 10% vão para o município com aquelas mesmas características. Os 50%

restantes vão para a União, sendo 40% ao Ministério de Minas e Energia e 10% ao Ministério do

Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal19.

Além dessas disposições, a Constituição de 1988 assegurou ao conjunto dos municípios brasi-

leiros (não só os produtores) a transferência de 25% da parcela do valor dos royalties até 5%

recebida pelos respectivos estados, mediante os mesmos critérios vigentes de repartição do

ICMS, dispositivo regulamentado pelo art. 9 da Lei Federal nº 7.990/89.

Em suma, as mudanças na legislação elevaram o valor dos royalties recolhidos para as três esferas

governamentais - beneficiando mais os municípios, nessa repartição -, além de terem contribuí-

do para reduzir o lapso temporal entre o fato gerador e o pagamento das compensações finan-

ceiras e promover um processo rápido de correção dos royalties em função da variação dos preços

internacionais do petróleo e gás natural.

A tabela a seguir resume a distribuição das participações governamentais relativas ao ano de 2005, aos

estados e municípios e ao total do Brasil. A última linha do quadro evidencia a importância, por sua

materialidade, dos royalties e das participações especiais, responsáveis por 47% e 52%, respectivamente,

do total das participações governamentais pagas a todos os entes da federação no ano, somando R$13,3

bilhões. Na última coluna, resta demonstrada a posição de destaque do estado e dos municípios do Rio

de Janeiro, beneficiados com 46,2% do total distribuído.

Tabela 1: Valores das participações governamentais
distribuídas – Brasil-2005.  (Em mil R$ correntes)

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da ANP (2006)

19  Pela Lei, os recursos do Ministério de Minas e Energia destinam-se ao financiamento de
estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural e
os do Ministério do Meio Ambiente, ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados
com a preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas
atividades da indústria do petróleo.
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AUMENTO NA PRODUÇÃO NACIONAL
DE PETRÓLEO

A produção comercial de petróleo na Bacia de

Campos, no litoral do estado do Rio de Janei-

ro, teve início em agosto de 1977, no poço 3-

EM-1-RJS, situado no campo de Enchova, com

vazão de 10 mil barris/dia.

A história da exploração da Bacia, no entanto,

começou muitos anos antes, em 1968, quan-

do foi perfurado o primeiro poço submarino.

Os esforços da Petrobras para a prospecção de

hidrocarbonetos na região foram intensifica-

dos nos anos 70, como parte de uma estraté-

gia política de investimentos voltados para

aumentar a produção interna de petróleo e gás

natural e, dessa forma, reduzir os impactos

negativos do aumento dos valores da importa-

ção de petróleo e seus derivados sobre a ba-

lança comercial brasileira, que se seguiram à

abrupta elevação dos preços do petróleo no

mercado internacional em 197320. Portanto,

buscava-se, primordialmente, reduzir a depen-

dência nacional do petróleo importado e, con-

seqüentemente, o déficit na balança comerci-

al.

O primeiro sucesso foi obtido em 1974, com a

descoberta do poço 1-RJS-9-A, que deu ori-

gem ao campo de Garoupa, situado em lâmi-

na d'água de 100 metros. Em 1984, foi desco-

berto o primeiro campo gigante do país -

Albacora -, em região de águas profundas.

Posteriormente, foram localizados os também

gigantes campos de Marlim (em 1985) e

Roncador (em 1996), levando a Petrobras a

investir em pesquisas pioneiras para o desen-

volvimento de tecnologia de exploração nes-

sas condições - que a tornariam empresa líder

mundial em explorações marítimas de grandes

profundidades. Essa posição foi conquistada

em 2000, quando a empresa iniciou a produ-

ção em Roncador, com lâmina d'água de 1.877

metros de profundidade.

Considerada a maior reserva petrolífera da Pla-

taforma Continental brasileira, a Bacia de Cam-

pos tem cerca de 100 mil quilômetros quadra-

dos e se estende do estado do Espírito Santo

até Arraial do Cabo, no litoral norte do estado

do Rio de Janeiro. Em 2005, já estavam em

operação mais de 400 poços de óleo e gás, 30

plataformas de produção e 3.900 quilômetros

de dutos submarinos (Informe da Petrobras,

2006).

Com o início das operações da plataforma P-

50 no campo de Albacora Leste - que possui

capacidade de produzir cerca de 180 mil bar-

ris/dia de petróleo e seis milhões de metros

cúbicos de gás natural/dia -, em 21 de abril de

2006, atingiu-se o objetivo da auto-suficiên-

cia nacional na produção de petróleo, ou seja,

a partir dessa data, o Brasil passa a produzir

tanto petróleo quanto consome.

Apesar dessa importante conquista, permane-

ce a necessidade de importação de petróleo

"leve", em virtude de a maior parte do óleo

produzido no país ser "pesado" ou

"ultrapesado" e a capacidade nacional de refi-

no - instalada na década de 70, quando a mai-

or parte dos investimentos da Petrobras ainda

se concentrava na garantia do abastecimento

dos derivados, e antes de ser conhecido o po-

tencial da Bacia de Campos - ter sido projetada

para o processamento de óleos mais "leves",

tais como os que eram importados à época e

considerados de qualidade superior.

O crescimento, nos últimos anos, da produção

brasileira de petróleo do tipo "pesado", tal

como o encontrado no campo de Marlim, na

Bacia de Campos, agravou ainda mais a situa-

ção de insuficiência da capacidade de refino

20  Em 1973, na época do "primeiro choque do petróleo", o Brasil importava cerca de 80% do
petróleo consumido.
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nacional frente a uma demanda crescente por

derivados de petróleo. Desde o início dos anos

80, subseqüente à ocorrência dos dois cho-

ques do petróleo, a composição dos investi-

mentos da Petrobras passa a priorizar os inves-

timentos nas atividades de exploração e pro-

dução, principalmente offshore, que permitem

a redução da dependência energética externa

brasileira21.

Em razão de suas características de densidade

não serem compatíveis com a capacidade téc-

nica (limitada) das refinarias nacionais, os cres-

centes volumes de petróleo produzidos na Ba-

cia de Campos não podem ser inteiramente

processados no país, tornando-se necessária a

exportação de parte da produção doméstica,

de menor valor, e a importação de um óleo

mais leve, de maior valor agregado, para ser

misturado ao produzido internamente, ade-

quando este último à capacidade de refino

nacional.

Cabe destacar que a Petrobras anunciou re-

centemente (Spitz, 2006) a descoberta de mais

um campo de petróleo leve na Bacia do Espíri-

to Santo - a 12 quilômetros do campo de Gol-

finho -, que promete ser de excelente qualida-

de (38º API). Tal fato, somado a outras desco-

bertas recentes, permitiu elevar as reservas po-

tenciais do campo para volumes entre 310 e

330 milhões de barris de óleo equivalente

(boe), atingindo as reservas potenciais da pro-

víncia de petróleo leve daquela Bacia patama-

res de 600 milhões.

O novo desafio que se coloca para o Brasil,

portanto, é o domínio de tecnologias relativas

a outras etapas importantes do processo, como

o refino e o transporte, para garantir o abaste-

cimento nacional de petróleo e seus

derivados e reduzir a dependência

externa com relação a estes últimos.

Nesse sentido, a Petrobras, em par-

ceria com o grupo Ultra e o BNDES,

deu início à implantação de uma re-

finaria conjugada a um pólo

petroquímico em Itaboraí, na região

Metropolitana, que deverá refinar

diariamente mais de 150 mil barris

de petróleo pesado, ampliando o

consumo interno do óleo de baixo

grau API produzido no país e, conse-

qüentemente, diminuindo os exce-

dentes dos hidrocarbonetos expor-

tados atualmente.

O projeto, denominado Complexo

Petroquímico do Rio de Janeiro, demandará

investimentos de US$3,5 bilhões na primeira

etapa, quando está prevista a implantação de

uma central de matérias-primas que produzirá

1,3 milhão de toneladas/ano de eteno e 900

mil toneladas/ano de propeno22. O empreen-

dimento deverá gerar importantes receitas de

21  Em 1983, no auge desse processo, os investimentos da Petrobras nesse segmento chegaram
a representar 93% do total, ao passo que, em 1971, 74% do total dos investimentos da Petrobras
foram direcionados para as atividades de refino e demais atividades ligadas ao abastecimento de
derivados (Aragão, 2005).
22  http://www.arefinariaenossa.com.br/noticias_interno.asp?ID=244

Entre 2007 e 2011, a Petrobras
pretende investir pesadamente
em exploração e produção, tan-

to no Brasil como no exterior,
para dobrar a atividade

exploratória.
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impostos para o governo estadual, na medida

em que, ao contrário do petróleo e dos com-

bustíveis dele derivados sobre os quais incide

ICMS apenas no local de consumo, o ICMS

incide sobre os produtos petroquímicos tam-

bém no local de sua produção.

Entre 2007 e 2011, a Petrobras pretende in-

vestir pesadamente em exploração e produção,

tanto no Brasil como no exterior, para dobrar a

atividade exploratória - o que significa buscar

novas áreas para sustentar, no longo prazo, o

crescimento da produção -; e também anteci-

par, o máximo possível, a produção de óleo

leve e de gás natural e, adicionalmente, obter a

recuperação de campos maduros, evitando o

declínio da produção. A concretização dos pla-

nos de investimentos programados pela

Petrobras será de especial relevância para a eco-

nomia fluminense, como se deduz da análise

dos dados relativos à participação da produ-

ção estadual de petróleo e gás natural no total

produzido pelo país, analisados na seqüência.

De fato, no ano de 2005, o Brasil produziu

617,2 milhões de barris de óleo equivalentes

(boe) de petróleo, dos quais 519,4 milhões só

no Rio de Janeiro - volume significativamente

superior aos 262 milhões de barris produzidos

23  http://www.anp.gov.br
24  Reservas de petróleo e gás natural que, com base na análise de dados geológicos e de
engenharia, se estima recuperar comercialmente de reservatórios descobertos e avaliados, com
elevado grau de certeza; e cuja estimativa considere as condições econômicas vigentes, os
métodos operacionais usualmente viáveis e os regulamentos instituídos pelas legislações
petrolífera e tributária brasileiras (conceito ANP).
25  Segundo o critério SPE (Society of Petroleum Engineers), também adotado pela ANP. Para
cada barril de óleo equivalente extraído no ano de 2005, foram apropriados 1,311 barris de
óleo equivalente, resultando em um Índice de Reposição de Reservas (IRR) de 131,1%. Por esse
mesmo critério, a relação Reserva-Produção (R/P) ficou em 19,7 anos.

neste estado em 1998, primeiro ano de vigên-

cia da nova legislação. Além de responder por

84,2% da produção nacional de petróleo em

2005, o estado do Rio de Janeiro (leia-se a Ba-

cia de Campos) também foi responsável por

48,7% da produção de líquido de gás natural

(LGN) e 45% da de gás natural23.

A concentração da produção no RJ deriva dire-

tamente da concentração das reservas: ao final

de 2004, 79,4% das reservas provadas24 de

óleo, condensado e gás natural estavam situa-

das ali. Em 31 de dezembro de 2005, as reser-

vas provadas nos campos da Petrobras no Bra-

sil atingiram 13,232 bilhões de barris de óleo

equivalente (boe), dos quais 86% de óleo e

condensado e 14% de gás natural25, em virtu-

de tanto de novas descobertas em blocos

exploratórios e em áreas de concessão de cam-

pos de produção como de revisões em campos

existentes em 2005.

A importância da Bacia de Campos pode ser

mais bem avaliada quando se comparam os

volumes totais relativos à produção de petró-

leo e gás natural do país com os da referida

Bacia, compreendendo o período de 1973-

2005 e constantes da tabela 2 na página ao

lado:

No ano de 2005, o Brasil
produziu 617,2 milhões de
barris de óleo equivalentes
(boe) de petróleo.
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Tabela 2: Produção de Petróleo e Líquido de Gás Natural
(LGN) no país comparada com os volumes produzidos na
Bacia de Campos - 1973 a 2005.

(barris/dia)

Fonte: http://www2.petrobras.com.br
(1) LGN: líquido de gás natural (GLP e C5+); não inclui condensado.

O gráfico 1, por sua vez, ilustra a escalada da extração na Bacia de Campos, que permitiu elevar

a representatividade da produção local de petróleo na produção nacional de 1,7% em 1977 para

83,4% em 2005.

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E LGN NO BRASIL - 1973 - 2005
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Gráfico 1:
Produção de

petróleo e
LGN (1) - Bacia

de Campos e
Brasil - 1973 a

2005.

Fonte: http://www2.petrobras.com.br
(1) LGN: líquido de gás natural (GLP e C5+); não inclui condensado.

 
 

Ano Produção 
Petróleo e LGN 

(1) - Bacia  
de  Campos 

Produção 
Petróleo e LGN 

(1) - 
Total Brasil 

%  
Produção 
Bacia de 
Campos/ 

Total Brasil 

Produção 
Petróleo e 
LGN sem 
Bacia de 
Campos 

%  
Produção 
sem Bacia 

de Campos 
 

     
1973 0 170.053 0,0% 170.053 100,0% 
1975 0 171.485 0,0% 171.485 100,0% 
1977 2.792 159.564 1,7% 156.772 98,3% 
1979 16.021 165.401 9,7% 149.380 90,3% 
1981 53.935 213.087 25,3% 159.152 74,7% 
1983 145.441 328.931 44,2% 183.490 55,8% 
1985 337.171 556.777 60,6% 219.606 39,4% 
1987 351.838 588.368 59,8% 236.530 40,2% 
1989 356.370 616.844 57,8% 260.474 42,2% 
1991 411.804 646.730 63,7% 234.926 36,3% 
1993 426.108 668.291 63,8% 242.183 36,2% 
1995 474.501 716.161 66,3% 241.660 33,7% 
1997 607.626 869.308 69,9% 261.682 30,1% 
1999 857.580 1.131.836 75,8% 274.256 24,2% 
2001 1.052.524 1.335.794 78,8% 283.270 21,2% 
2003 1.252.373 1.540.122 81,3% 287.748 18,7% 
2005 1.404.744 1.684.055 83,4% 279.310 16,6% 
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Os números revelam que, a partir do início da

exploração comercial em 1977, a produção na

Bacia de Campos expandiu-se continuamente

- apesar da relativa estagnação no período

1985-1993 -, atingindo 1,4 milhão de barris

por dia em 2005; ao passo que as demais regi-

ões produtoras, somadas, mantiveram o mes-

mo patamar de produção nos últimos vinte

anos, produzindo, em média, 250 mil barris de

petróleo por dia, entre os anos de 1985 e 2005.

ELEVAÇÃO NO PREÇO DO PETRÓLEO

A elevação de preço do petróleo no mercado

internacional nos últimos anos constituiu fa-

tor determinante - em conjunto com as mu-

danças na legislação, o aumento da produção

e a desvalorização cambial - para o significati-

vo crescimento das participações governamen-

tais recebidas pelos governos do estado e dos

municípios do Rio de Janeiro.

Tal fato se justifica tendo em vista que a fór-

mula adotada para a fixação do preço mínimo

do petróleo, base para a apuração dos royalties

e participações especiais, leva em considera-

ção, dentre outros fatores, a cotação do Petró-

leo Brent26 no mercado internacional e a quali-

dade do óleo bruto, classificado quanto ao grau

de densidade API27. O preço do gás natural, por

outro lado, é apurado com base na Portaria ANP

nº 45/00 a partir do valor estabelecido nos con-

tratos de venda do produto, ou, no caso de sua

inexistência, no preço referencial do gás natural

na entrada do gasoduto de transporte, estabe-

lecido por Portaria Interministerial dos Ministé-

rios de Minas e Energia e da Fazenda.

A tendência de crescente elevação da cotação

26  Mistura de petróleos produzidos no Mar do Norte e oriundos dos sistemas petrolíferos Brent e
Ninian, com grau API de 39,4 e teor de enxofre de 0,34%.
27  Escala hidrométrica idealizada pelo American Petroleum Institute - API, juntamente com a
National Bureau of Standards, e utilizada para medir a densidade relativa de líquidos no teor.
Petróleo leve = grau API>31º; petróleo mediano = 31º>grau API>22º; petróleo pesado = 21º>grau
API>10º e petróleo extrapesado = grau API<10º.

internacional do petróleo aumentou a renta-

bilidade apurada para fins de participações es-

peciais nos campos da Bacia de Campos que

recebem participações governamentais sobre

o lucro da exploração, principalmente em

Albacora, Marlim e, mais recentemente,

Roncador, contribuindo decisivamente para as

consecutivas elevações dos valores de partici-

pações governamentais recebidos pelo estado

do Rio de Janeiro no período de 1999-2005.

Com isso, as participações especiais pagas em

2005 ao RJ (R$2,7 bilhões), representaram mais

que o dobro de receita auferida com royalties e

royalties excedentes (R$1,3 bilhão).

A tabela seguinte demonstra a evolução com-

parada, para o período de 1999-2005, de in-

dicadores selecionados - de câmbio, volume de

produção e cotação do petróleo no mercado in-

ternacional -, determinantes do valor das participa-

ções governamentais recebida pelo governo esta-

dual, indicadas na última linha da tabela 3.

A comparação da evolução dos valores entre 1999

e 2005 permite constatar a espetacular elevação

do valor das participações governamentais pagas

ao governo do estado. A última coluna da tabela

mostra que, no mesmo período, o real depreciou-

se 39,2% em relação à moeda norte-americana -

não obstante a apreciação observada desde 2003 -

, enquanto o preço médio do barril do petróleo no

mercado internacional aumentou 165,1%.

As mudanças na legislação, com a abertura do

mercado e o aumento dos investimentos, e a evo-

lução dos indicadores analisados certamente con-

tribuem para esclarecer a elevação de 63,7% no

volume produzido na Bacia de Campos. O cresci-

mento dos fatores que influenciam o cálculo dos

royalties e das participações especiais - exceto pela
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Tabela 3: Evolução comparada de indicadores de câmbio, volume de produção de
petróleo e LGN da Bacia de Campos, valor do barril de petróleo no mercado internacio-
nal e total das participações governamentais recebidas pelo estado do Rio de Janeiro -
1999-2005

D ESC R IÇ Ã O  1999  2000  2001  2002  2003 2004 2005 
 

%  2005 / 
1999  

Taxa  de  câm bio m édia  do ano 
–  R$  X  U S$  (1) 1 ,81  1 ,83  2 ,35  2 ,92  3 ,19  2 ,95  2 ,52  39 ,2%  

Preço  (referência A NP) do barril de  
petró leo –  US$ (1) 15,12  22 ,54  19 ,06  21 ,12  23 ,86  29 ,13  40 ,08  165 ,1%  

Produção  de  petró leo e LGN  da 
Bac ia  de  Cam pos –  m il ba rris /d ia  (2) 858 ,0  992 ,0  1 .053 ,0  1 .214 ,7  1 .252,4  1 .203,7  1 .404,7  63 ,7%  

Tota l das partic ipações 
governam enta is receb idas pe lo  R J –  
R$ m ilhões correntes (1) 

190 ,04  783 ,30  1 .144 ,40 1 .667 ,29 2 .689,04 3 .086,34 4 .017,90 2 .014 ,2%  

Fontes:
(1) http://www.anp.gov.br/participacao_gov/index.asp
(2) http://www2.petrobras.com.br/portal/frame.asp?pagina=/ri/port/DestaquesOperacionais/
ExploracaoProducao/ExploracaoProducao.asp.

apuração de rentabilidade dos campos para fins

de cálculo das participações especiais -, explica a

expansão de 2.014,2% nos valores recebidos.

Cabe mencionar ainda a tendência de crescimento

do preço do petróleo no mercado internacional

em 2006, refletindo a instabilidade política e a

28  Segundo notícias veiculadas na imprensa, em meio à escalada da violência entre Israel e
Líbano no Oriente Médio, o preço do petróleo nos EUA bateu recorde de US$ 76,70 por barril
em junho de 2006.

insegurança militar no Oriente Médio28, principal

região produtora mundial, bem como o aqueci-

mento da demanda de petróleo e seus derivados,

que se refletem no preço referência para cálculo

dos royalties pela ANP, tendo atingido U$57,49

em junho de 2006.

PARTICIPAÇÕES GOVERNAMENTAIS PAGAS AO ESTADO E MUNICÍ-
PIOS EM FACE DA PRODUÇÃO DA BACIA DE CAMPOS

Ao longo do decênio 1996-2005, acompanhando o aumento dos volumes de

produção e as mudanças institucionais e legais nesse mercado, registrou-se a

já mencionada elevação contínua e crescente dos valores percebidos pelo esta-

do do Rio de Janeiro e, principalmente, por um restrito grupo de municípios

fluminenses, a título de compensações financeiras decorrentes da exploração

de petróleo e gás natural na Bacia de Campos, mais especificamente nos cam-

pos de petróleo e gás natural visualizados nos mapas a seguir:
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Mapas 1 e 2: Estado do Rio de Janeiro - Critérios das Paralelas e das
Ortogonais

Como se pode observar pelos mapas, os

nove municípios anteriormente menciona-

dos são confrontantes, de forma ortogonal

ou paralela, com os campos e poços produ-

tores da Bacia de Campos, integrando a

Zona de Produção Principal da Bacia. Os cri-

térios para definição das áreas passíveis de

indenização - resumidos na primeira seção

do presente artigo - foram estabelecidos na

Lei nº 7.525/86. Tendo em vista que as re-

gras de rateio das rendas petrolíferas ali

definidas privilegiam o aspecto físico (pro-

ximidade geográfica), tanto os municípios

produtores (onshore) ou confrontantes

(offshore) quanto os que concentram insta-

lações industriais para processamento, tra-

tamento, armazenamento e escoamento de

petróleo e gás29 e/ou os que possuem cam-

pos de alta rentabilidade, beneficiados com

as participações especiais30, são os maiores

beneficiários das participações governamen-

tais pagas pelos concessionários.

29  No caso do RJ, os municípios de Niterói e Rio de Janeiro são considerados Zona Principal de
Produção.
30  Serra (2005) apresenta uma visão crítica dessas regras de rateio, apontando o "brutal
determinismo físico", que resultaria em um "sobrefinanciamento das esferas de governo subnacionais",
e apresenta sugestões para distribuição e aplicação das rendas petrolíferas "que valoriza a função
da promoção da justiça intergeracional e, concomitantemente, minimiza iniqüidades relativas à
distribuição espacial da riqueza e à malversação do uso destes valiosos fundos públicos".
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Fonte: Mapas gentilmente cedidos pela Diretoria de Geociências do IBGE.

Participações governamentais pagas ao es-

tado do Rio de Janeiro

As receitas de royalties, royalties excedentes e

participações especiais brutas auferidas pelo

estado do Rio de Janeiro elevaram-se, em ter-

mos reais, de R$74 milhões em 1996 para mais

de R$4,0 bilhões em 2005, um crescimento de

aproximadamente R$3,9 bilhões em apenas

10 anos31. Dos expressivos montantes anuais

das participações governamentais a que o es-

tado faz jus devem ser deduzidas as parcelas

relativas ao PASEP (1% do total) e à cota-parte

dos municípios (25% sobre a parcela de

royalties até 5% recebida pelo estado).

Além dessas parcelas, também são deduzidos

os valores devidos pelo estado à União como

ressarcimento do valor antecipado pelo Tesou-

ro Nacional no processo de renegociação da

dívida estadual em 1999, tendo como garan-

tia direitos futuros de royalties, royalties exce-

dentes e participações especiais que, de acor-

do com cálculo realizado pela ANP, deveriam

ser pagos à Fazenda estadual pelas concessio-

nárias entre os anos 2000 e 2021.

Para tanto, o RJ firmou, em 1999, Contrato de

Cessão de Créditos com a União32, por meio

do qual o governo federal antecipou o paga-

mento daqueles recursos, que viabilizaram a

31  Valores atualizados para a moeda nacional em 31/12/05, com base na variação do IGP-DI médio
ponderado da FGV-RJ.
32  Contrato celebrado entre a União e o estado do Rio de Janeiro em 29 de outubro de 1999, com
interveniência da Agência Nacional de Petróleo, do Banco do Brasil e do Banco Banerj S.A.
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renegociação da dívida (pagamento da conta

gráfica). O saldo remanescente foi convertido

em Certificados Financeiros do Tesouro - CFTs,

incorporados ao patrimônio do Fundo Único

de Previdência do Estado do Rio de Janeiro -

Rioprevidência, dando início ao processo de

capitalização do Fundo.

Observe-se que os resgates mensais dos CFTs

com vencimento entre 2000 e 2014, embora

decrescentes ao longo do período, têm repre-

sentado importante fonte de recursos para o

Rioprevidência, permitindo honrar parcela con-

siderável dos compromissos do Fundo com o

pagamento de benefícios previdenciários dos

inativos e pensionistas do Estado.

A partir de 2006, os ressarcimentos ao Tesou-

ro Federal, iniciados em 2000 e com previsão

de término em 2021, também serão progres-

sivamente decrescentes, seguindo a previsão

Ano 

Royalties e 
Royalties 

Excedentes 
(A) 

Participações 
Especiais       (B) 

Total Participações 
Governamentais   

(A) + (B) 

Cota-Parte dos 
Municípios sobre a 
Parcela Estadual de 

Royalties (*) 

Ressarcimentos à 
União 

Valor Líquido do 
Estado após 

deduções  
da Cota-Parte dos 

Municípios e 
Ressarcimento à 

União 
 

1996 73.948                   -  73.948                            -                            -  73.948 
1997 90.706                    -  90.706                           -                            -  90.706 

1998 126.480                       -  126.480             (32.037)                 -  94.442 

1999 385.973                       -  385.973             (28.423)                 -  357.550 

2000 656.571 741.701 1.398.272             (95.292)      (634.324) 668.655 

2001 746.408 1.104.665 1.851.073            (107.539)   (1.071.796) 671.738 

2002 957.177 1.418.872 2.376.049            (137.326)   (1.365.757) 872.967 

2003 1.053.437 2.276.085 3.329.522            (151.361)   (1.511.180) 1.666.982 

2004 1.104.994 2.168.990 3.273.985            (159.071)   (1.786.486) 1.328.428 

2005 1.320.049 2.702.275 4.022.324            (190.463)   (1.953.603) 1.878.258 
 

Tabela 4: Valores das participações governamentais recebidas pelo es-
tado do Rio de Janeiro e valor líquido do estado após a dedução da
parcela transferida aos municípios (*) e dos ressarcimentos à União.

(*) Cota-parte sobre a parcela estadual de royalties até 5% (Decreto nº 1, 11/01/91, art. 23).
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da ANP (2006) e das Demonstrações Contábeis do
estado do Rio de Janeiro (1999-2005)

(Em mil R$ de 31/12/05)

elaborada à época da assinatura do contrato

entre a União e o estado do Rio de Janeiro. Na

ocasião, tendo em vista as reservas de petróleo

e gás da Bacia de Campos então conhecidas,

estimou-se que o ápice das receitas das partici-

pações governamentais a que o estado teria

direito, ocorreria em 2005. Atualmente, consi-

derando os novos campos declarados comer-

ciais até 2005, a previsão é de que o auge ocorra

em 2011.

A tabela a seguir apresenta os valores das

participações governamentais recebidas

pelo RJ e, em sua última coluna, o valor lí-

quido, após a dedução da parcela dos

royalties até 5% transferida aos 92 municí-

pios fluminenses por disposição legal e dos

pagamentos feitos à União a título de res-

sarcimentos relativos ao contrato anterior-

mente descrito.
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O exame dos dados da tabela anterior per-

mite constatar a magnitude da expansão

dos valores ao longo da década, chegando

em 2005 ao montante líquido de R$1,9 bi-

lhão. Em razão da expressividade desses

valores, registra-se, no estado e nos muni-

cípios, uma crescente dependência das fi-

nanças públicas em relação a essas receitas

- a ser discutida mais adiante.

No entanto, os impactos positivos advindos

da exploração do petróleo e do gás natural

para a economia estadual e dos municípios

vão muito além das receitas, com reflexos

não apenas no nível das atividades econô-

micas, uma vez que o peso do setor no pro-

duto fluminense já alcança 25%, mas tam-

bém na situação patrimonial dos entes,

Ano Participações 
Governamentais 

(A) 

ICMS 
(B) 

(A)/(B) 
% 

1999 190 7.949 2,4%
2000 783 8.270 9,5%
2001 1.144 9.240 12,4%
2002 1.667 10.270 16,2%
2003 2.869 11.095 25,9%
2004 3.086 12.922 23,9%
2005 4.018 13.229 30,4%

Tabela 5: Receita do ICMS e das participações governamentais -
estado do Rio de Janeiro - 1999/2005

Fonte (A): ANP (2006)
Fonte (B): Rabello (2006)

(em R$ milhões correntes)

principalmente do estado, garantindo, entre

outros, aportes significativos e a capitalização

do Rioprevidência.

A importância da receita das participações go-

vernamentais resta evidenciada também quan-

do comparada à receita de ICMS, principal re-

ceita própria do estado, como consta do qua-

dro a seguir.

A tendência de aumento permanente da re-

lação entre as receitas das participações go-

vernamentais e a arrecadação do principal

imposto estadual, evidenciada na tabela 5,

permite dimensionar a velocidade com que

crescem as receitas derivadas da exploração

e produção do petróleo e gás natural e sua

representatividade para as finanças estadu-

ais em comparação a outras fontes.

O exame dos dados da tabela anterior
permite constatar a magnitude da
expansão dos valores ao longo da
década, chegando em 2005 ao

montante líquido de R$1,9 bilhão.
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Participações governamentais pagas aos
municípios do Rio de Janeiro
A próxima tabela apresenta os valores das par-

ticipações governamentais pagas nos últimos

dez anos aos municípios que integram a Zona

de Produção Principal da Bacia de Campos. A

última coluna mostra uma estimativa para o

ano de 2006, projetada simplesmente multi-

plicando-se por dois os valores recebidos até

junho deste ano (primeiro semestre).

Cabe destacar que tal estimativa, além de não

considerar a possibilidade de mudanças nas

variáveis que afetam, principalmente, o paga-

mento das participações especiais, é conserva-

dora, tendo em vista que apenas repete para o

segundo semestre de 2006 o recebimento dos

mesmos valores apurados no primeiro; não

obstante a tendência de permanente elevação

dessas receitas, em face principalmente da es-

piral crescente dos preços internacionais do

petróleo.

A tabela evidencia expressivo salto no patamar

dos valores recebidos registrado ao longo do

período 1996/1999, acompanhando as mu-

danças na legislação analisadas nas seções pre-

cedentes, que permitiram a evolução do valor

de R$1,5 milhão em 1996 para R$311 milhões

em 1999.

Em 2000, primeiro ano em que são pagas as

participações especiais, o valor recebido pelo

conjunto desses municípios é mais do que o

dobro do que ingressou nos cofres municipais

em 1999. Desde então, os valores vêm cres-

cendo e deverão registrar, até o final de 2006,

um aumento em termos reais de cerca de 170%

nesses sete últimos anos. A próxima seção ana-

lisa o impacto desses pagamentos sobre as fi-

nanças e outros indicadores municipais.

Município 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 estimativa 
2006 (1) 

Armação dos Búzios 4 54 1.987 13.758 21.549 25.246 38.710 42.287 37.173 45.521 52.858 

Cabo Frio 190 212 3.645 26.758 41.720 48.452 81.563 103.044 102.173 146.323 192.657 
Campos dos 
Goytacazes 609 630 12.288 98.424 265.567 334.477 429.688 560.773 555.919 670.872 750.702 

Carapebus 8 50 1.802 12.523 20.440 21.839 28.647 28.039 25.170 28.242 31.131 
Casimiro de Abreu 89 94 1.714 12.292 20.614 23.446 35.823 37.568 32.851 52.761 78.636 

Macaé 309 306 8.255 70.593 151.425 185.896 258.076 301.715 306.107 348.253 383.316 

Quissamã 139 138 4.189 29.750 55.425 56.287 65.679 72.481 68.659 75.311 73.795 

Rio das Ostras 85 86 4.280 35.857 110.162 149.313 195.968 241.289 225.578 262.322 291.627 

São João da Barra 72 82 231 10.890 21.891 25.147 7.305 34.336 39.500 45.290 50.298 

Total 1.504 1.652 38.390 310.847 708.793 870.102 1.141.459 1.421.533 1.393.129 1.674.897 1.905.019 

Tabela 6: Royalties e participações especiais pagas aos nove municí-
pios da Zona de Produção Principal da Bacia de Campos - 1996/
2006 (*) (**)

(Em mil R$ de 31/12/2005)

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da ANP (2006) e da Fundação CIDE (1987)
(*) Valores atualizados para moeda de poder aquisitivo de 31/12/05, pelo IGP-DI médio ponderado
da FGV/RJ
(**) Regime de caixa
(1) Valores estimados para o ano, com base nas receitas apuradas até o mês de junho
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IMPORTÂNCIA DO PETRÓLEO PARA A ECONOMIA
DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS DO RJ

Depois de registrar, por dois anos consecutivos, taxas de crescimento infe-

riores à média do país, a economia do RJ destacou-se, em 2005, pela eleva-

ção de seu nível de produção de bens e serviços. Estimativas preliminares

realizadas pela FGV indicam que o PIB fluminense cresceu 4,62% naquele

ano, o dobro da taxa de crescimento computada pelo IBGE para a econo-

mia brasileira.

A principal contribuição para essa retomada está na indústria extrativa mi-

neral, setor que vem ganhando participação na economia fluminense de

forma nítida. Entre 1998 e 2003, segundo o IBGE, a parcela do PIB do

Estado com origem nessa indústria avançou de menos de 5% para mais de

25%. Em 2005, a atividade extrativa expandiu-se a uma taxa aproximada de

15%. A combinação de uma taxa de crescimento tão elevada com uma

participação tão ampla é a explicação para o papel desempenhado pelo

setor, responsável por cerca de dois terços do aumento do PIB fluminense.

Com esse resultado, o estado do Rio de Janeiro passou a ter, em 2005, um

PIB estimado em R$236,2 bilhões, o equivalente a 12,2% do PIB nacional.

A tabela 7 demonstra a tendência de aumento do valor adicionado pela

indústria extrativa mineral no PIB estadual nos últimos dez anos, uma evo-

lução espetacular de 4,4% para 25% do total da riqueza gerada no estado.

Ano PIB-RJ Valor adicionado 
extrativa mineral 

Valor adicionado 
- exceto extrativa 

mineral 

% Valor adicionado 
extrativa mineral/ PIB 

1995           74.412                  3.254                 71.158  4,4% 
1996           86.758                  3.908                 82.850  4,5% 
1997           97.674                  4.806                 92.868  4,9% 
1998         100.651                  3.177                 97.474  3,2% 
1999         114.419                11.669                102.750  10,2% 
2000         137.877                23.582                114.295  17,1% 
2001         148.033                27.038                120.995  18,3% 
2002         170.114                39.104                131.010  23,0% 
2003         190.384                47.171                143.213  24,8% 
2004          208.694                52.174                156.520  25,0% 
2005          236.239                59.060                177.179  25,0% 

Tabela 7: PIB-RJ e valor adicionado pela indústria extrativa mineral
- preços correntes - 1995/2005

(em R$ milhões correntes)

Fonte (até 2003): IBGE (apud Rabello, 2006)
Fonte (2004/2005): dados estimados pela FGV (apud Rabello, 2006); admitindo-se que a
extrativa mineral coincida com a extração de petróleo e gás.
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De acordo com os dados

disponíveis nos gráficos a

seguir33, será analisada a

evolução socioeconômica

dos nove municípios que

integram a Zona de Produ-

ção Principal da Bacia de

Campos, no período de

1999 a 2004.  O primeiro

deles apresenta a evolução

das receitas totais dos mu-

nicípios, que os coloca en-

tre os dez que mais cresce-

ram nos seis anos analisados - o município de Porto Real, com a implantação da indústria

automobilística, ficou na terceira posição. Quem mais cresceu foi Rio das Ostras (785%), seguido

de Macaé (478%), Campos dos Goytacazes (388%), Quissamã (283%), Cabo Frio (258%), São

João da Barra (245%), Armação dos Búzios (236%), Carapebus (210%) e Casimiro de Abreu

(204%).

O crescimento da receita total dos municípios, observado no gráfico 2, foi fortemente influenci-

ado pelo aumento das receitas de royalties e participações especiais, o que pode ser verificado na

tabela abaixo. Ela mostra o percentual dessas receitas no total arrecadado pelos municípios,

variando, em 2004, de um mínimo de 43,8%, em Cabo Frio, a um máximo de 68,9% da receita

total, em Campos de Goytacazes.

Gráfico  2 - Evo lução  da  rece ita  to ta l da  Adminis tração  Dire ta
Munic ípio s  s e lec io nado s  (R$ )
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1999 2000 2001 2002 2003 2004

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 
Armação dos Búzios 30,4% 37,8% 37,1% 48,4% 50,1% 47,4% 
Cabo Frio 21,0% 29,5% 28,8% 38,7% 42,2% 43,8% 
Campos dos Goytacazes 31,4% 55,2% 54,3% 57,6% 66,4% 68,9% 
Carapebus 44,4% 53,4% 51,5% 52,7% 58,4% 56,2% 
Casimiro de Abreu 26,4% 36,7% 35,1% 42,7% 48,3% 45,8% 
Macaé 37,7% 53,0% 50,2% 53,8% 51,6% 54,6% 
Quissamã 47,1% 58,5% 51,1% 49,7% 53,7% 55,6% 
Rio das Ostras 48,9% 73,3% 73,6% 75,2% 63,6% 66,7% 
São João da Barra 29,0% 43,4% 42,4% 19,3% 55,1% 59,4% 

 

Tabela 8: Percentual dos royalties na receita total da Administração
Direta/1999-2004

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do TCE-RJ (2005)

33  Os gráficos (2-8) estão baseados nas seguintes fontes de consulta: TCE-RJ (2005); http://
www.ibge.gov.br; e Fundação CIDE (1987).

Chama a atenção, no gráfico, a queda das receitas de São João da Barra em 2002, em virtude do

naufrágio, naquele mesmo ano, da Plataforma P-36, instalada no campo de Roncador; afetando

as finanças, a produção e até mesmo a população do município, que acabou emigrando do

município no ano de 2003, como será verificado adiante.
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Recursos de tal expressão para os orçamentos municipais deveriam contribuir para um crescimento

equivalente no produto interno bruto de cada município, o que não ocorreu na maioria dos casos.

Somente Carapebus apresentou crescimento do PIB (235%) maior que o da receita total. Crescimen-

to equivalente à receita ocorreu em Armação dos Búzios e Macaé (232% e 459%, respectivamente).

Os demais tiveram crescimento econômico inferior à receita municipal, pela ordem: Cabo Frio,

Campos dos Goytacazes e São João da Barra (140%), Casimiro de Abreu (232%), Quissamã (383%)

e Rio das Ostras (476%).  O gráfico 3 ilustra a evolução do PIB desses municípios.

Gráfico  3  - Evolução  d o  PIB a p reço s  d e mercado   
Municíp io s  selecionado s (R$ milhões )

0

500.000

1.000.000

1.500.000

2.000.000

2.500.000

3.000.000

3.500.000

4.000.000

4.500.000

5.000.000

5.500.000

Ar mação
dos  Búzios

Cabo Fr io Campos  dos
Goytacazes

Car apebus Cas imir o de
Abr eu

Macaé Quissamã Rio das
Os tr as

São João da
Bar r a

19 99 20 0 0 2 00 1 20 02 20 0 3 2 00 4

Caberia, então, indagar para onde estão sendo destinados tais recursos e por que eles não vêm

contribuindo para um crescimento proporcional das economias locais. Uma das referências para

avaliação do esforço que o município efetua para o desenvolvimento sustentável é o indicador de

grau de investimento, que reflete a participação dos investimentos na receita total.  Nesse sentido,

Rio das Ostras se sobressai em relação aos demais, como se pode depreender do gráfico seguinte.

Gráfico 4 - Evolução do  grau de inves timento
Municípios  selecionados  (R$)

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

Armação
dos Búz ios

Ca bo Frio Campos dos
Goyt ac azes

Carapebus Casimiro de
Abreu

Ma caé Quissamã Rio das
Ost ra s

S ão J oão da
Barra

1999 2000 2001 2002 2003 2004



68

PE
TR

Ó
LE

O
 E

 G
Á

S 
N

A
TU

R
A

L
2222 2

ES
TU

D
O

S

Todas essas questões devem

também considerar o compor-

tamento do crescimento

populacional, donde se des-

taca, novamente, o de Rio das

Ostras (33,4%), seguido de

Armação dos Búzios e Cabo

Frio (29,6% e 27,1%).

Casimiro de Abreu, Macaé,

Carapebus e Quissamã cres-

ceram menos (19,2%, 18,9%,

17,1% e 15,2%, respectiva-

mente); mas Campos dos

Goytacazes e São João da Barra, muito menos (apenas 4,8% e

3,8%). Neste último município, é possível observar o impacto

causado, em 2003, pela interrupção da produção sobre o con-

tingente populacional. A explosão demográfica dos sete outros

municípios - que pode ser visualizada com o auxílio do gráfico a

seguir - foi bem superior ao crescimento médio da população

no estado, de 6,7% no período de 1999-2004.

Gráfico 5 - Evolução da população em relação  ao  ano  anterior
Municípios selecionados
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Os royalties per capita revertem sobremaneira o quadro apresenta-

do anteriormente em termos de evolução das receitas totais; com o

ranking de 2004, retratado na tabela 9, sendo liderado por Rio das

Ostras, seguido de Quissamã, Carapebus, Macaé, Armação dos

Búzios, São João da Barra e Casimiro de Abreu, todos à frente dos

ricos municípios de Campos e Cabo Frio.

Município 1999 2000 2001 2002 2003 2004 
Rio das 
Ostras 

517 1.744 2.595 3.933 4.979 4.674 

Quissamã 1.109 2.290 2.535 3.207 4.442 4.352 
Carapebus 730 1.324 1.532 2.245 2.597 2.448 
Macaé 273 651 842 1.303 1.835 1.927 
Armação 
dos Búzios 

399 664 807 1.329 1.811 1.607 

São João da 
Barra 

200 444 547 177 1.080 1.337 

Casimiro de 
Abreu 

286 528 635 1.063 1.394 1.263 

Campos dos 
Goytacazes 

121 368 504 728 1.161 1.238 

Cabo Frio 110 190 233 477 639 647 
 

Tabela 9: Royalties per capita - 1999-2004
(em R$/hab.)

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do TCE-RJ (2005)
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O PIB per capita, por sua vez

(vide gráfico 6), dá relevo a

Macaé, Rio das Ostras e

Quissamã em termos de cres-

cimento total no período

(mais de 200%), seguidos por

um segundo grupo formado

por Carapebus, Casimiro de

Abreu e Armação dos Búzios

(na faixa de 100%).  Cresce-

ram menos os municípios de

Campos dos Goytacazes

(33%), São João da Barra

(31%) e Cabo Frio (10%).

Gráfico 6 - Evolução do PIB a preços de mercado per capita 
Municípios selecionados (R$)
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Os investimentos per capita mostram que Rio das Ostras retoma a primeira

posição, seguida, em 2004, por Quissamã e Macaé.  Em outro patamar encon-

tra-se Armação dos Búzios, ao que se seguem Carapebus, Cabo Frio, São João

da Barra, Campos dos Goytacazes e Casimiro de Abreu.

Gráfico 7 - Evolução dos investimentos per capita 
Municípios selecionados (R$)
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Chega-se, então, a uma questão preocupante, qual seja: a proporção entre os

royalties per capita e os investimentos per capita ao longo do tempo. Quanto

mais próxima de 1 for essa razão, mais benefícios permanentes estarão sendo

propiciados à população, por meio de investimentos em infra-estrutura, sane-

amento básico, meio ambiente e planejamento urbano, realizados pelo poder

público municipal. Quanto mais ela se distanciar de 1 (i.e., quanto  maior for),

mais recursos estarão sendo direcionados para atividades de custeio, o que

pode vir a trazer problemas no futuro, em especial por conta da tendência

declinante na arrecadação de royalties a partir de 2012, como se verá adiante.
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Verifica-se a partir do

gráfico que apenas três

municípios apresentam

tendência declinante,

aproximando-se, ano a

ano, da razão 1 nesse

indicador: Armação dos

Búzios, Macaé e Rio das

Ostras. Todos os outros

- embora Cabo Frio ain-

da mantenha uma rela-

ção baixa (1,82 em

2004), o índice vem au-

mentando ultimamen-

te - estão direcionando cada vez mais recursos para custeio.

A constatação de que a maioria dos municípios tem privilegiado o custeio em detrimento dos

investimentos enseja outra questão: a qualidade do custeio é fundamental para a sustentabilidade

das economias locais, seja na prestação de serviços de educação, saúde e assistência social, seja

na capacitação do funcionalismo público e da própria população local para diversificação de

atividades e atração de empresas com fins à geração de trabalho e renda fora da cadeia do

petróleo - principalmente para o jovem em busca de seu primeiro emprego.  Tais ações requerem

maior transparência na prestação de contas à sociedade, planejamento participativo e adoção de

políticas públicas harmonizadas e consistentes.

Gráfico 8 - Evolução da relação royalties per capita/investimentos per capita 
Municípios selecionados
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2002  3,64  1,48  2,58  2,84  3,06  4,85  1,72  1,90  1,50 

2003  2,79  1,53  3,70  2,43  5,54  1,79  1,99  1,56  3,08 

2004  1,73  1,82  4,66  5,19  8,04  1,47  2,68  1,07  4,91 
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(...) a qualidade do custeio é

fundamental para a
sustentabilidade das econo-
mias locais, seja na prestação

de serviços de educação,
saúde e assistência social,

seja na capacitação do
funcionalismo público (...).

O FUTURO:
PERSPECTIVAS DAS
BACIAS DE CAMPOS
E DE SANTOS

O esforço exploratório e de capacitação

tecnológica empreendido no Brasil nos últi-

mos anos contribuiu para se construir uma

perspectiva favorável à continuidade de expan-

são da produção nacional de petróleo e gás

natural e, ainda, para se dissiparem os temo-

res de rápido esgotamento das reservas da

Bacia de Campos.

Apesar do elevado nível de incerteza que ca-

racteriza as projeções de reservas de

hidrocarbonetos - decorrente de indefinições

tanto sobre fatores geológicos e desenvolvi-

mento tecnológico como sobre o comporta-

mento futuro de variáveis econômicas que in-

fluenciam a demanda e oferta dos recursos -, é

possível afirmar que a região deverá manter

sua importância estratégica para a economia

nacional e regional e para as finanças públicas

do estado e dos municípios do Rio de Janeiro,

pelo menos até o final da próxima década.

Com o objetivo de proceder à incorporação de

direitos de participações governamentais fu-

turas ao patrimônio do Rioprevidência34, o go-

verno do estado elaborou estimativas dos va-

lores a serem recebidos, para dar suporte à

contabilização destes ativos. Baseado em Pare-

cer da ANP35 solicitado pelo Poder Executivo,

estimou um volume de royalties, royalties ex-

cedentes e participações especiais, a serem

pagos entre 2006 e 2022 ao estado do Rio de

Janeiro, equivalente a R$66,5 bilhões - na for-

ma indicada na tabela -, utilizando para isso os

seguintes parâmetros (seguindo, os dois pri-

meiros, os critérios da ANP e os dois últimos

estabelecidos pela Secretaria de Estado de Fi-

nanças): 1) Reservas provadas de petróleo e de

gás natural na plataforma continental

fluminense; 2) Estimativa

do ritmo de produção de

petróleo e gás natural ela-

boradas pelas empresas

produtoras; 3) Preço do

petróleo no mercado inter-

nacional de US$57,63 o

barril; e 4) Taxa de Câmbio

(R$ por US$) equivalente a

R$2,34.

34  Os direitos foram cedidos ao
Fundo nos termos dos Decretos
Estaduais nº 35.571, 37.824 e
38.162, todos de 2005.
35  Parecer Técnico ANP nº 086/
2005/SGP, de 16/12/2005, con-
tido no Processo Rioprevidência
E-01/304.339/05.
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Ano 

Royalties e 
Royalties 

Excedentes 
Participações  

Especiais Total 
% 

sobre Total 
2006       1.942,9     2.976,5     4.919,4  7,4% 
2007       2.203,4     3.327,3     5.530,7  8,3% 
2008       2.070,1     3.680,3     5.750,4  8,6% 
2009       2.115,9     3.329,2     5.445,1  8,2% 
2010       1.956,7     3.466,7     5.423,4  8,2% 
2011       1.825,8     4.165,3     5.991,1  9,0% 
2012       1.644,5     4.112,0     5.756,5  8,7% 
2013       1.451,8     3.625,7     5.077,5  7,6% 
2014       1.293,6     3.072,1     4.365,7  6,6% 
2015       1.127,7     2.608,2     3.735,9  5,6% 
2016          993,8     2.179,0     3.172,8  4,8% 
2017          902,3     1.713,5     2.615,8  3,9% 
2018          811,5     1.425,0     2.236,5  3,4% 
2019          747,0     1.193,3     1.940,3  2,9% 
2020          688,7     1.011,8     1.700,5  2,6% 
2021          635,4        877,0     1.512,4  2,3% 
2022          592,1        748,0     1.340,1  2,0% 

TOTAL      23.003,2    43.510,9   66.514,1  100,0% 
 

Tabela 10: Projeção de arrecadação futura de participações governamentais
pelo estado do Rio de Janeiro

(em R$ milhões correntes)

Fonte: Rabello (2006)

Os R$66,5 bilhões em participações governa-

mentais a receber foram estimados com base

nas reservas totais de petróleo e gás natural

da Bacia de Campos conhecidas até 2005, res-

salvando-se que são montantes brutos, pois

deles devem ser descontados 1% de PASEP, a

cota-parte dos municípios de 25% dos

royalties do estado até 5% e os ressarcimen-

tos à União.

Cumpre salientar, entretanto, que existe um

alto grau de incerteza nas previsões de arreca-

dação dos royalties, associado ao comporta-

mento das variáveis assumidas, e, maior ain-

da, a incerteza na estimativa de arrecadação

das participações especiais, tendo em vista que

a base de cálculo consiste no resultado líqui-

do da produção (receitas menos despesas e

custos), enquanto a base de cálculo dos

royalties está relacionada à receita bruta.

Apesar da grande relevância da principal zona

produtora brasileira, especialistas têm apon-

tado que a Bacia de Santos poderá competir

em importância com a Bacia de Campos já em

meados da próxima década, principalmente em

relação ao volume de gás natural produzido - e

muitas das áreas mais promissoras daquela

Bacia localizam-se no estado do Rio de Janei-

ro.

Recentes informes ao mercado produzidos pela

Petrobras indicam que fortes investimentos em

exploração e produção estão programados para

a Bacia de Santos, sendo grande parcela desti-

nada ao RJ. Devem-se adicionar a estes os vul-

tosos investimentos feitos na região por diver-

sas empresas estrangeiras, gerando perspecti-

vas de um grande volume de produção que

poderá resultar na ampliação dos volumes ex-

traídos na plataforma continental do Rio de

Janeiro - mesmo que cessem as descobertas de

novas reservas na área fluminense da Bacia de

Campos.

A Bacia de Santos está localizada na porção

sudeste da margem continental brasileira, em

frente aos estados do Rio de Janeiro, São Pau-

lo, Paraná e Santa Catarina. A área total da

bacia é de 352.260 km2, limitada a sul pelo
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"Alto de Florianópolis" - que a separa da Bacia de Pelotas -, e a norte pelo "Alto de Cabo Frio"

- que a separa da Bacia de Campos36.

A figura seguinte apresenta a extensão geográfica das Bacias de Campos e de Santos, evidenci-

ando os blocos de produção, exploração e concessão. As linhas com setas delimitam as divisas

ortogonais do estado do Rio de Janeiro com os estados do Espírito Santo e de São Paulo e a linha

com seta dupla segrega a Bacia de Campos (ao norte) da Bacia de Santos (ao sul). A título de

informação, os municípios fluminenses banhados pela Bacia de Campos são: Arraial do Cabo,

Cabo Frio, Armação dos Búzios, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Macaé, Quissamã, Carapebus,

Campos dos Goytacazes, São João da Barra e São Francisco de Itabapoana; enquanto os banha-

dos pela Bacia de Santos são: Arraial do Cabo, Araruama, Saquarema, Maricá, Niterói, Rio de

Janeiro, Mangaratiba, Itaguaí, Angra dos Reis e Paraty.

36  http://sigep.anp.gov.br/brasil-rounds/round2/Pdocs/Pbacias/Pbacia08.htm

Figura 2: Bacias de Santos e de Campos

Fonte: http://www.brasil-rounds.gov.br/round7/mapas/Mapa_R7_A0_Blocos.pdf.

A análise até aqui desenvolvida evidencia que a província petrolífera da Bacia de Campos é

responsável pelo enorme fluxo de receitas pagas a título de royalties, royalties excedentes e

participações governamentais ao estado do Rio de Janeiro e aos municípios fluminenses, sendo

mais beneficiados aqueles em área de confrontação geográfica com a Zona de Produção Princi-

pal.

A Bacia de Campos vem expandindo os horizontes de sua atual área de produção, tanto para o

sul (abaixo de Cabo Frio e Arraial do Cabo) quanto para o norte (já em águas territoriais capixabas).

Por sua vez, recentes descobertas na Bacia de Santos em área de confrontação com o litoral

fluminense indicam que, em breve, novas fontes de royalties e participações especiais deverão
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ingressar não apenas no es-

tado, mas também em mu-

nicípios do Rio de Janeiro

até então não beneficiados

por se situarem fora da atu-

al Zona de Produção Princi-

pal.

De fato, são significativas as

recentes declarações da

comercialidade37 de impor-

tantes campos localizados

na plataforma continental

do estado do Rio de Janei-

ro. Na Bacia de Campos,

destaca-se o campo de

Papa-Terra (declarado co-

mercial em 27/12/2005),

que, quando atingir sua

produção estimada de 150

mil barris por dia, deverá

gerar para o estado do Rio

de Janeiro, apenas de

royalties (5% do valor extra-

ído) e de royalties exceden-

tes (atribuindo a alíquota de

5%), aproximadamente

R$193,8 milhões por ano38

- não sendo computadas

possíveis participações es-

peciais, uma vez que não es-

tão disponíveis informações que permitam presumir seus montantes. Com

base nos mesmos parâmetros, também deverão ser distribuídos R$193,8 mi-

lhões por ano aos municípios localizados na Zona de Produção Principal, além

de R$64,6 milhões por ano aos municípios com instalações ou afetados pelo

embarque e desembarque de petróleo e gás natural.

Os campos de Uruguá e Tambaú, declarados comerciais em 29/12/2005 e

localizados no bloco BS-500 da Bacia de Santos, deverão gerar participações

37  http://www.anp.gov.br/petro/declara_comer.asp
38 Utilizando os seguintes parâmetros: barril de petróleo cotado a US$57,63; o câmbio R$ X US$
em R$2,34; e alíquota de royalties igual a 10%.

Na Bacia de Campos, destaca-se oNa Bacia de Campos, destaca-se oNa Bacia de Campos, destaca-se oNa Bacia de Campos, destaca-se oNa Bacia de Campos, destaca-se o
campo  de Papa-Terra (...) que,campo  de Papa-Terra (...) que,campo  de Papa-Terra (...) que,campo  de Papa-Terra (...) que,campo  de Papa-Terra (...) que,

quando atingir sua produçãoquando atingir sua produçãoquando atingir sua produçãoquando atingir sua produçãoquando atingir sua produção
estimada de 150 mil barris porestimada de 150 mil barris porestimada de 150 mil barris porestimada de 150 mil barris porestimada de 150 mil barris por

dia, deverá gerar para o estadodia, deverá gerar para o estadodia, deverá gerar para o estadodia, deverá gerar para o estadodia, deverá gerar para o estado
do Rio de Janeiro,do Rio de Janeiro,do Rio de Janeiro,do Rio de Janeiro,do Rio de Janeiro,

aproximadamente R$193,8aproximadamente R$193,8aproximadamente R$193,8aproximadamente R$193,8aproximadamente R$193,8
milhões por ano.milhões por ano.milhões por ano.milhões por ano.milhões por ano.
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Figura 3: Poços já declarados comerciais nas Bacias de
Santos e de Campos

Fonte: Nepomuceno Filho (2006).

Por fim, a ratificar a importância futura que deverá assumir a Bacia de Santos, destaca-se que já

foram anunciados achados relevantes nos blocos BS-4 (operado pela Shell) e BM-S-10 (operado

pela Petrobras), ambos localizados em área de confrontação com RJ, restando, contudo, ser

decretada a comercialidade de ambas as descobertas, de modo a permitir que sejam elaboradas

previsões dos direitos de participações governamentais devidos nestes blocos.

39 http//:www.petrobras.com.br/ri. Plano Diretor para a Bacia de Santos.
[2575_pedet_bacia_santos_ComunicadoPetrobras.pdf]

governamentais que vão beneficiar, além do

estado, municípios das regiões Metropolitana

e das Baixadas Litorâneas fluminenses, quan-

do atingidas as metas de produção de 20 mi-

lhões de metros cúbicos de gás/dia e de 150

mil a 200 mil barris de petróleo leve/dia39.

Considerando os mesmos critérios utilizados

para a projeção de Papa-Terra, acima resumi-

dos, e considerando o preço de R$0,50 por

metro cúbico de gás natural, somente de

royalties e royalties excedentes, estima-se que

o estado receberá algo em torno de R$282,3

milhões anuais, prevendo-se ainda pagamen-

tos adicionais de participações especiais - para

os quais não há informações que permitam sua

estimação.

Para os municípios da Zona de Produção Princi-

pal, mantidos constantes os parâmetros de pro-

dução, cotação do barril do petróleo e preço

do gás e câmbio, deverão ser distribuídos mon-

tantes anuais em igual valor (R$282,3 milhões),

ao passo que os municípios com instalações

ou afetados pelo embarque e desembarque de

petróleo e gás natural deverão receber R$94,1

milhões por ano.

A figura 3 apresenta os campos em operação

no litoral fluminense, bem como os novos cam-

pos mencionados.
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CONCLUSÃO

Este artigo é o primeiro resultado do projeto de pesquisa "Eficácia e

sustentabilidade da aplicação dos royalties do petróleo e gás natu-

ral", que teve como objetivo analisar as bases e os determinantes do

expressivo aumento das receitas de participações governamentais

pagas ao estado do Rio de Janeiro e aos municípios fluminenses em

face da exploração e produção das reservas de petróleo e gás natural,

desde um tempo passado recente até os dias atuais.

Para tanto, foram pesquisadas diferentes fontes e reunidas algumas

evidências com o intuito de apresentar, de maneira sucinta, o aparato

legal e institucional que regula, hoje, as atividades ligadas ao petró-

leo e gás natural e a distribuição aos entes da federação das compen-

sações financeiras daí advindas; e resumindo como se deu o processo

de montagem desse marco regulatório, desde os anos 80, que permi-

tiu o extraordinário crescimento da exploração e produção de petró-

leo e gás natural na Bacia de Campos e em todo o país.

Na tentativa de identificar os determinantes da nova dinâmica econô-

mica, ditada pelas atividades ligadas ao petróleo e gás natural, o

artigo procurou relacionar as alterações legais, a evolução dos preços

do petróleo no mercado internacional e o movimento da taxa de

câmbio ao aumento dos volumes produzidos e ao subseqüente cres-

cimento das participações governamentais recebidas pelos governos

do estado e dos municípios do Rio de Janeiro; agregando dados

relativos aos impactos que estas receitas vêm produzindo sobre a

economia e as finanças públicas fluminenses, no passado recente e

no presente.

Buscando avançar no debate sobre as perspectivas que se apresentam

para os próximos anos, apresentam-se estimativas de valores futuros

elaboradas pelo Governo Estadual, que sugerem que o estado do Rio

de Janeiro deverá apurar - ressalvado o caráter de incerteza que cerca

projeções dessa natureza - direitos de royalties, royalties excedentes e

participações especiais, que totalizam R$66,5 bilhões entre 2006 e

2022, considerando apenas as reservas totais da Bacia de Campos

conhecidas até 2005.

Procurou-se ainda estimar, apesar da limitação derivada da ausência

de informações necessárias para projeções mais consistentes, os mon-

tantes que deverão ser distribuídos a título de royalties e royalties

excedentes ao estado e aos municípios do Rio de Janeiro, no início da

próxima década, com a entrada em produção do campo de Papa-Terra

(declarado comercial em 27/12/2005), na Bacia de Campos, bem como

dos campos Uruguá e Tambaú (ambos declarados comerciais em 29/
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12/2005), da Bacia de Santos -- sendo que estes últimos deverão bene-

ficiar também municípios que atualmente não recebem receitas de

participações governamentais expressivas.

Toda a análise quantitativa até aqui empreendida permite dimensionar

a grande importância das participações governamentais auferidas so-

bre a produção de óleo e gás natural para as finanças do estado e dos

municípios do Rio de Janeiro e fornece indicações de que tais receitas

deverão permanecer substanciais até o início da próxima década, po-

dendo prolongar-se no tempo, desde que descobertas novas reservas.

A previsibilidade do ciclo de tais receitas é fator relevante, pois favorece

o planejamento, permitindo que o gestor maximize esforços e recursos

que permitam garantir a melhoria das condições de vida da população,

especialmente no que diz respeito aos indicadores de saúde e educa-

ção, e promover a necessária diversificação das atividades econômicas.

A evolução de indicadores financeiros e populacionais, no período

1999-2004, dos nove municípios fluminenses que mais receberam

recursos de royalties e participações especiais faz surgir alguns sinais

de alerta: embora se registre elevado crescimento dos indicadores

populacionais, das receitas totais e da participação percentual dos

royalties e participações especiais no montante total das receitas muni-

cipais, não se verifica, em uma primeira análise, que o grau de investi-

mento tenha evoluído em proporção similar. Também o PIB per capita

e os royalties per capita dos municípios da Zona de Produção principal

da Bacia de Campos elevam-se sem correspondência na variação do

grau de investimento, sugerindo que parcela de tais receitas está sen-

do utilizada para financiar gastos correntes.

Compete aos entes beneficiados por esses expressivos rendimentos

derivados do petróleo e do gás natural a tarefa de planejar e investir

com consciência a fim de que, com o passar do tempo, não fique a

sensação de uma oportunidade perdida, tal como ocorreu nos ciclos

extrativistas do ouro e da borracha. Mais uma vez, reveste-se de impor-

tância crucial a previsibilidade da percepção de tais receitas: o passado

recente serve como tábua de reflexão para que erros eventualmente

cometidos sejam corrigidos no presente, permitindo lançar as bases

para que não se repitam no futuro.

Nessa mesma linha de raciocínio, a experiência da Bacia de Campos

deve guiar a condução dos gestores dos municípios banhados pela

Bacia de Santos, ainda que não haja definição criteriosa e precisa de

como se configurará a repartição das receitas entre todos os entes

daquela região. Os gestores precisam estar atentos, desde agora, para

a identificação de ameaças e oportunidades que poderão surgir. Os

estados e municípios são - ou deveriam ser - os planejadores públicos

dotados de maior quantidade de informações relativas à realidade
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regional e local, capazes assim de identificar de forma mais precisa as

carências e potencialidades de cada localidade e, por conseguinte,

idealizar políticas e ações públicas mais adequadas, eficientes e efica-

zes para um desenvolvimento sustentável de suas economias.

Em vista das evidências até aqui analisadas e levando em consideração

as expectativas resultantes da tendência já identificada de manuten-

ção - ou até mesmo de um eventual aumento - do ritmo no ingresso de

recursos de participações governamentais no futuro próximo, o proje-

to de pesquisa no âmbito do qual se produziu este artigo deverá

voltar-se, em outras oportunidades, para a análise e diagnóstico dos

impactos sociais e econômicos - diretos e indiretos - que acompanham

a percepção de recursos em montantes tão expressivos sobre a econo-

mia e a sociedade fluminenses.

Compete aos entes
beneficiados por esses

expressivos rendimentos
derivados do petróleo e do

gás natural a tarefa de
planejar e investir com

consciência a fim de que, com
o passar do tempo, não fique

a sensação de uma
oportunidade perdida, tal
como ocorreu nos ciclos
extrativistas do ouro e da

borracha.
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